
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAJRH N° 126 de 20 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Municipal de Santa
da no uso

RESOLVE:-

Artigo 10 -
1""'1"'''''''' a partir

de 2024 a 31

Artigo r
se necessan

portaria,

Artigo 30

..,..,v'",.",'v,"", em contrario.
entrará em na data de sua

20 de

CARLO MADE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

na data


